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Senhora Controladora-Geral, 

 

 

 

 

Comunico a V.S.ª que, em sessão do Plenário de 08/11/2016, nos termos do 

voto do Conselheiro Domingos Inácio Brazão, que examinou o Processo TCE/RJ                    

215.862-4/2016, o Tribunal decidiu pela adoção das providências elencadas no citado voto, 

conforme cópia anexa. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

GARDÊNIA DE ANDRADE COSTA 

Secretária-Geral das Sessões 
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